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Asssnatura: 
INDICAÇÃO N° 424/2024

JUSTIFICATIVA:

SALA DAS SESSÕES, em 16 de dezembro de 2024.

A medida se faz necessária devido à crescente demanda dos moradores em 
Arrozal, que enfrentam sérias dificuldades devido ausência dessa infraestrutura. A 
extensão de rede vai proporcionar melhorias, como por exemplo na segurança pública e 
qualidade de vida dos moradores.
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Sena, Vereador desta Colenda Casa, no uso de suas atribuições, indica ao 
Exmo. Senhor Prefeito Municipal, que providencie a extensão de rede para 
iluminação pública nas áreas não atendidas em Arrozal e também a troca das 
lâmpadas para Led.
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